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Estado do Maranhão
covERNo MUNtclpAL DE sANTo lrurôruo Dos LopEs

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

GoNTRATO N.20250375

TERMo DE coNTRATo DE AeutstÇÃo DE BENS No
20250375 , OUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉo|O oO 141
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) pREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNP+MF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Secretário Municipal de Educação, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 35.,l62.049/000í -25, com sede na AV MARIO ANDREZA, AMSTERDA/S1.1íIOLHO
DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).MARIA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.403-91,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO CONTRATUAL

mm

í.2. ltens contratados:

í.1. O objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS TENDO POR
oBJETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA AOUTSTÇÃO DE MATERTATS DE
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA. , nas condições estabelecidas neste Conlrato e no Termo de
Referência.

ITNM

01634 6

oEscRrÇÀo/EsPEcrarcÀÇÕEs

100,00

5, 410

r5, 33 0

31 r, 50ÀROI'À?IZÀNTE/ODORlZÀDOR DE ÀT4BIENTES ÀEROSSOL ]6OM! UNIDÀDE
ÀROI.{ATIZÀNTE/ODORIZÀDOR DE ÀMBIENTES ÀEROSSOL 36OML
BAcrÀ, MÀTERrÀ! pLÁsrlco, DrÂlETRo GRÀNDE. cÀpÀcrDÀD L,NrDÀDE

BÀcrÀ, MÀTERrÀr, pl,Ásrrco, orÂüETRo GF,INDÊ, cÀpÀcrDÀDE

FLÁsTICo, DIÀUETRo

BÀcrÀ, tÀTERrÀ! plÁs?rco, DrÂíETRo MEDIÀ. cÀpÀcrDÀDE t1

BÀcIÀ, MÀTERIÀL Pús?ICo, DIÂIETRo pEoUENÀ CÀPÀCIDÀD L,llIDÀDE

BÀcIÀ, MÀTERIÀI, PlÁs11co, DIÁüETRo PEQUENÀ cÀPÀcIoÀDE
DE 5,2 IITROS
BÀI,DE,HÀTERlÀL PLÁST I CO, TÀüÀNHO GRÀNDE, MÀTER I ÀI, ÀIÇÀ OITDÀDE
ÀR-Àj4E GÀI-VÀXIZÀDO, CÀPÀCIDÀ

p rÁsr rco, rÀxÀNHo GalxDE , MÀrERrÀL ÀLçÀ

cÀ-vÀ\rzÀm, cÀracrDÀoE 15. coF \ÀlLRÀL
PLÁST I CO, TÀüÀNI]O PEOUENO, MÀTERIÀI ÀT,Ç UXIDÀDE

À ÀÁÀ}TE GÀLVÀNIZÀDO, CÀPACID
FlÁsrrco,rÀI4ÀNHo pEouENo , MÀrERrÀL ÀLçÀ

CÀPÀC IDÀDE 3I

200,00

200,00

200,00

11, 53 0

3,710 L142,0C

2 _554,4C
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016351

016 352

016354

0 t 6:156

0163rt0

016 362

016363

016lr:l

01637 5

0r6373

0163? L

11,350

12.240

5, r90

24.410

21, J10

4,510

1.135,00

J12,00

2.111,4A

3.A22,5A

É16,40

CESTO PÀFÀ I,IXO EM POLIPROPILENO F'ECHÀDO,REooNDO,COM UNIDADE
CÀPACIDÀDE DE 12 L1TROS,

CESTO PÀAÀ LIXO EU PO]-IPROPILENO IECI{ÀDO i REDOXDO ,

CESfO PÀRÀ I,TXO EU POIIPROPILENO .rELÀf,O,REDOIIOO,COM I]NIDÀDE
CÀPÀCIDÀOE DE 20 LITROS.

Ei4 POIIPFOPILENÔ TEIÀDO , REDONDO , COM

OE 20 LITROS
cEsTo PÀRÀ r,rxo EM Por-TPRoFTLENO Tf,rÀDo.REOONDO/COM
CÀPACIDÀDE DE 3 I,ITROS.
CESTO PÀRÀ LIXO EM POLIPROPII,ENO TEIÀDO , REDONDO , CO!4

cor,HER DE scÀRTÁvEL, MÀTER r AL pLÁsrtco,coR rNcoLoR,Àp! pÀcoTE
rcÀçÀo ÂxrErçÀo, pÀcoTE coM 5
cor,HER DEscÀRTÁlEL,l1ÀTErrÀL pLÁsrtco, cc)R rNcaLoR,

REEEIÇÀO. PACOTX COM 5O UNIOADES,
copo DEscÀRTÁvE!,HÀ?ER!ÀL poLrEsTrRENo,cÀpÀcrDÀDE 5o pÀcorE
Mr,,aPlrcÀÇÀo cÀFÉ PÀcorE coM
.OOO D, SCÀRIÀVEL,

cÀFÉ PÀcorE cou r00 uNrDÀDEs.
cp-copo DÉscÀRTÁvEL ú\TERrÀL por,rETrr,ENo,cÀpÀcrDÀDE cÀrxÂ
3C0 M!,ÀP!rCÀçÀO ÁGUÀ/SUCO Ê
copo oEscARTÁvEt MÀTERTA! porlETttENo, cÀpÀcrDÀDE 3oo

ÁGuÀ/suco E REERTGER€NTE, cÀrxÀ coM 25
PÀCO1ES (COTÀ PRINCIPÀL)(OOML.CPMPOSIqÁO SULE\TÔ UNI DÀDE

DE sôD r o, coÀDJUvÀNT Es, FRÀx6
s0oul,, cp,rposrÇÁo lÀuRrr, ÉrER suLFÀ,ro

COÀDJUVÀNTES, EFàIGRÂNCIAS E ÁGUÀ
CR-DETERGENTEICOUPOSIçÁO DETERGENTE TNDUSTRIÀL'ÀMONI CÀT\À
ÀCÀL, DODEC ILBENENO-ÀP],ICÀçÁO
OETERGENTE , COMPoSIÇÁO DEIERGENTE

DODECIIBENZENO-ÀP!ICÀÇÃO REMOÇÀO GORDURÀ E
5UJEIRÀ EM GREÀII
cÀFÀcrERlsrrcÀs ÀDroNÀrs LÍourDo
5OOML CÀIXÀ COM 24 IJNIDÀDES (COTÀ

IÀI FIBRÀ VEGETÀL, FOF}IÀTO ÀETÀN UNIDÀDE
Gu!ÀÀ, À.BRÀsrvIDÀDE MÍNrMÀ/MÉ
ESPONJÀ III'PEZÀ, TíÀTERIÀL EIBRÀ VEGETÀ!, EOR}1ÀTO

ÀBÂÀsrvroÀDE !riNr[,rÀ / MÉDrÀ, Àp],rcÀÇÁo
urENsÍLtos mMÉsrrcos,
cARAcrERisrlcÀs ÀDrcroNÀrs

FIÀNELÀ 5OX3O CM PCT C/ i2 UNIDÀDES PÀ'OTE
F],ÀNELÀ 5OX3O CM PCT C/ L2 UNIDÀDES
cÀrFo DL"cÀplÁvEL pÀRÀ PEFEIçÀo r.í{srr p coM 50 uNrDÀr Dr,orF
GÀPEO DISCÀPÍÀ!.EL PÀFÂ REFITCÁO MÀSTER COM IO UNIDÀDES
CP-GUÀRDÀNÀPO OÊ MESÀ, TlPO FÀPEI/ COR BRÀNCÀ,COMPRII'E PÀCOTE
NTO 20, LÀRCURÀ 20, ESPECIFICÀ
GUÀRDÀNÀPO DE MESÀ, tIPO PÀPÂI, COR BAÀNCÀ,

20, ESPECIEICÀçÓES ÀDICIONÀIs MESA COM 5OO
UND (COTÀ PRINClPÀL)
CR-GUÀRDÀNÀPO DE I4ESÀ,TIPO PÀPE]-,COR BRÀNCÀ,COMFR]ME PÀCOTE
NlO 20.IÀÂGURÀ 20, ESPECTETCÀ
GUÀRDÀNÀPO DE MESÀ, TIPO PÀPE]-, COR BRÀNCÀ,

:0/ ESPEC!FICÀqÔES ÀDTCIONÀÍS MESÀ COM 500
UND (COTÀ RESERVÀDÀ)

ÀEROSOI 3OO ML. EFICIENTE FÀRÀ üÀTÀR Ú CÀITÀ
OSOOITOS I ]NC!USI\,E O DÀ OENG
INSETICIDÀ ÀXRO5OL ]OO I.IL. EEICIENTE PÂRÀ MÀTAR
MOSQUITO5 (INCLUSIVE O
DÀ DENCUE). PEFJ,JIIONGOS,
MURIçOCÀS, i,IOSCÀS, BÀAàTÀS E ÀFÀNI1ÀSFOR}IULÀ lNSETl C I DÀ
À EÃsE DE ÁGUÀ- cÀrxÀ 12 uNrDÀDEs
CR-INSETICIDÀ ÀEROSO], 3OO M],'EFICIENTE PÀXÀ MÀTÀR MO CÀIXÀ
SOUTTOS i INCLUSI!'E O DÀ DENGU
INSETICIDÀ Àf,ROSOI, IOO Ml,- EFICIEN'IE
MOSQUITOS (INCIUSIVE O
DÀ DENGIJE), PERXILONGOS,
MURIÇOCÀS, MOSCÂS, BÀNÀTAS E ÀRÀNHÀSTORMU
À BÀsE DE ÁcuÀ- cÀrxÀ t2 uNrDÀDEs rcoTÀ RESERVÀDÀ.F.LII'IPÀ ÀLLMI N IO, CO}1POSTÇÁO Á'L À RA7, METASSI LICÀIO'ÀITÀ
DE SÔOIo, ÁcIDo DUT,FÔNIco, ÀsP
!!MPÀ ÀLUMINIO, COMPOSIÇÀO ÁCUÀ FÀ2, METÀSSI],ICÀTO DE

su!FôNIco, ÀsPEcro Flsrco LIOUr Do,
ÀPIICÀÇÁO LIMPEZÀ DE CHÀPÀ DE
ÀLUMiNro sooüL cÀrxÀ coM
L2 UNIDÀDES (COTÀ RESERVÀDÀ)
trrlPÀ-vIDRo,ÀspEcTo Eisrco llOUrDo,coMposrÇÁo BUrrL LrNrDÀDE
ÉrERrRrFoLlEosFÀro DE sóDro,
LrrípÀ- vrDRo, ÀspEcTo alsrco l,ÍQUÍ0o, cor,rposlÇÀo BUÍrL
ÉTERTRIPoLIFoSFÀTo DE sóDro, ETÀNo 14 500 ML
LLJSTRÀDoR MóvEIs.coM! E s or-],ENTEs, ÀpL rc cÀrxÀ
ÀçÀo Mó!"Ets E SUPERPÍcrEs Lr
IUSTRÀDOR MÓVEIS, CERÀS E SÔLVENTES,

E SOPEREICIES LISÀSI CÀRÀCTERTSTICÀS
ÀDICIONÀ1S COMPOSTO

250,00

2.544

2.452,54

1.2',14.40

t00,00

150,00

250,00

4 0,00

150, 0 0

500,00

100,00

50,00

150,00

t 5 0,00

I0 0,0 0

Fls.-
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01613 0

0r6l3r

0 r 6l8l

01633 5

01633 6

016392

0163 9 4

0 L 6196

EMllsloNÀur, coNTÉM MÍNrMo 6,5
sólr, ÀsPEcro FÍsrco rrÇurDo 2oo HL

IUVÀS DE BORFÀCHA NÀTURÀI iLÀTEX) PÀF} TÂABÀ'HOS EM PÀR
CONTÀTO COM GORDUFÀS E (ÀXIM

CORDURÀS E (ÀN]MÀIS VEGETÀIS), À',IMENTOS,
tNcr,usrvE rN NÀTURA, ótEos,

DERIVÀDOS DE
soIuÇôEs

ÀLCÀr,rNÀS, UULSÕES ÀOLTOSÀS.
CP.MÀNGUEIRÀS :]/4 DE BORFÀCI1À, ÀR/ÀCUÀ, UNIDÀDEs

TÀ,I4ÀNHO DE 50 METROS (COTÀ P
rrÀNGUEIRÀs 3/4 oE BoRFÀCHA, ÀR/ÁcuÀ, uNrDÀDEs cou

METROS. (COIÀ PRINCIPÀL)
pÁ coLEToR\ ,,rxo, MÀTERIÀ! colETop púsrrco, r4ÀTERrÀ uNroAoE
! cÀBo ÀI,uMÍNro REvEsrrDoco,
pÁ coLEToRÀ rrxo, r{ÀTERrÀL coLEToR pl-Ásrrco, MÀTERrÀr

ÂxvEsrrDocor4 plÁsrrco, coMpRrMENTo
PEoUENÀ, cÀRÀcrERlsrrcÀs
ÀDICIONÀlS CÀBO E COLETOR EM

pÀNo I,Ir-rpEzÀ,MÀTERrÀL Àr,coDÀo cRU,coHPRIMENTo 35, LÀR LJNTDÀDE
GURÀ 60, cÀFÀcrERÍsrrcÀ ÀDrc
PANO LIMPEZÀ, MÀTERIÀI ÀIGODÃO CRU,

60,cÀÂÀcrERiTlcÀ ÀDrcroNÀL cHÁo , Ttpo sÀco
pÀNo PFÀTo,MÀTERrÀ! ÀlcoDÀo cRú,coÍpÊIMENTo 60, LÀRGrJ unIDÀDE
FÀ 40, COF, BRÀNCÀ. CÀFÀC'TERIST
paNo pFÀTo , MÀTERrÀr, ÀLcooÃo cRú, coMpRrMENTo 60,

BFÀNCÀ, cÀRÀcrERÍsrrcÀs ÀorcroNÀrs
BSÔRVENTE/ I-ÀVÀVEL E DDFÁVEL
ppÀTo DE FlÁsrrco DEscÀRTÁvE! BRÀxco r5cM

PRÀTO DE PTÁSTICO DESCÀR1ÁVE], BFÀNCO L5CM FÀSO COM 10

cp-sÀBao BÀExÀ, coMpos rçÃo BÁsrcÀ sÀrs ÁcrDo GFÀxo,rr cÀIxÀ
PO NEUTRO, CÀ.FÀCTERISTlCÀS ÀD
sÀEÁo BÀRRÀ, coMposrÇÁô BÁsrcÀ sÀrs ÁcrDo cRàxo, rrpo

CÀXÀCTERISTICÀS ÀDICIONÀIS SET4 PEÂFUME 2COGÂ,
cÀIxÀ coM 10 PÀcoTEs
COM 5 UNIDÀDES (COTÀ PRINCIPÀ],)
sÀBÀo BÀÂxÀ,T1po coco NÀÍuRxt,pEso 200, FoFrrÀTo RETÀN cÀrxA
GUIÀR, COR BÂÀNCÀ 2OOGR. CÀIXÀ
SÀBÀO BÀRRÀ, TIPO COCO NÀTUFAL, PESO 2OO, F)RXÀTO

BRÀNCÀ 2OOGR. CÀIXÀ COM 5 UNIDÀDES
cR sÀBÀo pó, ÀprrcAÇÀo LÀvÀR RouFÀs E r,rMpEzÀ
, ÀDrTrvos ÀüÀcrÀNTE 5 00c. cÀ
sÀrÁo PÔ, ÀPrrcÀcÁo rÀvÀR RorJPÀs

5OOG. CÀIXÀ FECHÀDÀ COH 20 UNIDÀDE

SÀCOLÀ PLÀSIICÀ REFORÇADA 6OXSOCM OOIIO
SÀCOLÀ P!ÀSTICÀ REFORçÀDÀ 6OXSOCM
sÀco!À PLÀsTIcÀ RÊEORÇÀDÀ 30X45CH O0l!O
SÀCOLÀ PLÀSIICÀ REFORÇÀDÀ 3OX45CI1

103.314, 90

2aa, a0

5C0,00

2tL6A

6,434

2,020

0,€10

35t 22O

540,00

1.330,30

_1.215,00

1.295. CA

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataÉo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato e de R$ 108.314,90 (cento e oito mil trezentos e quatoze reais e noventa
centavos).

2.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

FlÊ._
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de n'63.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021, de lode abril de 2021, e suas alterações.

CúUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CoNTRATo

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaSo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, poÍ igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior rÊo ser procedida
dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguÍança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

GúUSULA SUINTA. DA vIGÊNclA E DA EFrcÁcA

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamentê após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivâmente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permaneoem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021 .

(
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cúusull sexrA - Dos ENCARGoS Do CoNTRATANTE

6.í. São obriga@es da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
conlrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRÂTADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do MunicÍpio para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçáo
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de ',l990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE , no pnzo máximo de 24 (vinle e quako) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

o
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lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @n. 137 , ll, Lei 14.'13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução conkatual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \alor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadasho de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
rêseryas de cargos previstas na legislação (art. í 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 116, parágrafo

t
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único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA oITAVA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , arl. 1 í 7, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no '14.13312021, arl. 1í7, §lo).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 1'17, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesâ com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0403.123610231.2.020 Manutenção do Ens. Fundamental - Fundeb 30%,

Rç--

PREFAruRA MUNIOPAL DE SANÍO ANÍONIO OOS LOPES



t

3

ftirlllll .
$mÀtl0m
mu§

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Munlcipal de Santo Antônio dos Lopês

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA DÉCI]IIA - DO PAGAMENTo

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de '10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔI.IIO OOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar sê a Nota Fiscal ou Fatura
apresentiada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retençôês tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, náo
acarretiando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio dê consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistêma, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitaçãg no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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í0,8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO

'11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aft. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

GúUSULA oÉctMA SEGUNDA. Do REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 27 de Agosto de 2025
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í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagaÉ ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa ma ls ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12,6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉGIMA TERGEIRA. DAS INFRAçÔES E SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

í3.í. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

!l - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução totâl do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vl! - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

Vllt - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiÍica r a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §90).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.8y',6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aí. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar ê manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉGMA QUARTA - DA ExINçÃo CoNTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nelê estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

B
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

GúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conÍorme art. 92, §1o da Lei no 14.13312'1.

16.2. PaÍa firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA,24 dC NOVEMbTO dC 2025
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FUNú MUN. DEEDUcAÇÃo áÁsrcR-ruNoee

cNPJ(MF) 06.17 2.7 2010001 -10
CONTRATANTE

ZAV DISTRIBUIDORA E . ass,nado de foÍma d,eitãl por zÂv

sERvrcos 3*Tl','1','i,lâ,:::l:'t"t
LTDA:3s'162049000125 Dado'2025.11.26r3:28i06-oi,oo,

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
CNPJ 35.162.049/0001-25

coNTRATADO(A)
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